
 

 

 

 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. APRESENTAÇÃO 

Proposta de Convênio: 913697/2021. 

Objeto: Recuperação De Estradas Vicinais No Município de 

Governador Archer-MA. 

Valor Global: R$ 961.000,00 

Valor de repasse: R$ 960.019,00 

Valor de contrapartida: R$ 981,00 

Vigência: 36 meses 

Início da vigência: 19/10/2021 

2.  OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura objetiva; 

1.  Se fazer cumprir o compromisso do Governo Federal e Municipal nos projetos, 

adotando na sua jurisdição, padrões mais humanos de vida, principalmente no tocante 

a mobilidade, segurança, saúde, educação, turismo e transporte, ao mesmo instante 

que se entende que a realização da proposição deste objeto irá servir de forte estimulo 

aos habitantes dos povoados contemplados no processo econômico, social que ali 

residem. 

2. Proporcionar aos moradores melhores condições da malha viária para que assim 

possam ter um acesso mais digno ao trabalho, escola, hospitais e etc. 

3. Pretende-se amenizar a situação de desconforto viário que atualmente assolam tais 

povoados. 

4. Implantação/ampliação de politica de apoio ao comércio local. 

5. Melhorar as condições de renda das famílias que ali residem. 

6. Visa a permanência destas famílias nos povoados, impedindo a ida desordenadas 

para outros locais mais estruturados dentro do próprio município. 

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

1. Espera-se a criação de novos empreendimentos comerciais, resultado da facilidade 

do acesso. 

2. Espera-se um incentivo de investimentos, bem como a valorização dos imóveis. 

3. Espera-se um aumento do número de comerciantes, proporcionado pelo acesso de 



 

 

 

qualidade. 

4. Aumento da renda familiar das pessoas que ali residem. 

5. Melhoria da qualidade de vida da população local, através da prestação de serviços 

médicos, policial, educacional, cultural, etc. 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

Expectativa do tempo de vida útil do objeto e a previsão da periodicidade de 

manutenções necessárias para sua longevidade dependerá de vários fatores tais 

como: chuva, sobrecarga, serviços de obras de arte e etc. portanto estimasse que 

tal objeto terá sua vida útil de aproximadamente 5 anos, realizadas as manutenções 

semestrais através de limpeza e manutenção anuais para serviços de reparos. 

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS) 

Os materiais que serão utilizados na obra serão de boa qualidade conforme 

especificações do projeto e garantia do empreendimento observará o exigido em 

contrato. 

6. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos 

estão dispostos na Lei orçamentária n° 164/2020 de 02 de dezembro de 2020, conforme 

rubrica orçamentária, n° 02.0213.15.451.0074.1064:4.4.90.51.00. 

6.  RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

Adequação de estradas vicinais no município de Governador Archer – MA, 

conforme quadro abaixo: 

 

CATEGORIA DO 

RISCO 
RISCO SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

MEDIDAS 
PREVENTIVAS 

FINANCEIRO 
Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto 

  X  

 
 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica especializada 

para acompanhar/ operacionalizar a execução do 
projeto 

  X  

Insuficiência de equipe técnica especializada 
para acompanhar/ operacionalizar a 
manutenção do objeto concluído 

  X  

 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto causados por 
fenômenos ou desastres naturais 

  X  

Ocorrências de possíveis danos ambientais 
causados pela execução ou 

 
 X 

 



 

 

 

 

TEMPO 

entrega do objeto 

Ausência ou insuficiência do prazo de 
garantia 

  X  

Cancelamento de condições e garantias 
contratuais por perda de prazos. 

  X  

 

MATERIAL 

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região 

  X  

Entrega do objeto defeituoso ou inacabado   X  

FUNCIONALIDADE Perda de utilidade/funcionalidade antes do 
término da expetativa de vida útil do objeto 

  X  

OUTROS      

 

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Prefeitura Municipal de Governador Archer e Secretaria Municipal de Obras e desenvolvimento 

Urbano. 

 

 

Governador Archer, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Antônia Leide Ferreira da Silva Oliveira 

Prefeita Municipal 
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